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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
Sf,CRETARIA MTINICIPAL DE INFRÂESTRTITTIRA E SERVTÇOS PÍIBLICOS

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL NO 035'201g.CPL
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
ÓRGÃO INTERESSADO: SecÍetaÍia unicipal de tnfÍaestrutura e Serviços Públicos
PROCESSO ADMINISTRATIVOt 02j0.oo.o27 t2019 - SINFRA
OATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 05 dejunho dê 2019, às
09:00h (nove horas). Caso ocorra ponto facuttativo ou outro impedimento legal, a presente

licitaçáo será realizada no primêiro dia útil subseqúente.

A Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA, através da Pregoeira OÍicial e Equipe de Apoio
designados pela Portaria No 7534, de 19 de julho de 2018, publicada no dia 25 de julho de
2018, toÍna público, para conhecimento dos interessados, que realizará e julgará a licitaçáo
acima indicada e receberá os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e HABILITAÇÃO na Rua
Uôano Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz - ÍUA, regido pela Lei Federal no

10.520, de 17 dejulho de2OO2, Decreto Municipal no 22l2OO7, Lei Complementar no 123, de
14 de dezembro de 2002, atterada pela Lei Complementar n' 147 , de 07 de eosto de 2014,
Decreto Federal no 8.538, de 06 de odubro de 2015 e por este Edital e seus anexos,
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposiçóes da Lei n.o 8.666/93 e
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie:

í. DO OBJETO

1.1 O Objeto deste Edital é a Contratação de serviços de locação de equipamentos e
máquinas pesadas com operador para execução dê sêrviços que atendam as
demandas da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos do Municipio
de lmperatriz, Estado do iltaranhão, nas Especificações Técnicas - Anexos I e nas
Planilhas de Composição de Preços - Anexo ll do Termo de Referência.

1 .1 . Valor global estimado para a contrataçáo: R$ 9.7&.058,24 (Nove milhões,
setecentos e quarenta mil e cinquenta e oito rêais e vinte e quatro centavos).

2. DOS ANEXOS

a) Anexo I - Proposta de Preços e Termo de Referência.

b) Anexo ll - Modelo de Carta Credencial.

c) Anexo lll - Minuta do Contrato.

d) Anexo lV - Declaraçáo a que alude o art. 27o,Y, da Lei n.o 8.666/93.

e) Anexo V - Modelo de Dedaração Dando Ciência de que Cumprem Plenamente os
Requisitos de Habilitação.
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3. DO SUPORTE LEGAL

3.1. Esta licitaçáo reger-se-á pela Lei Federal no 10.520, de í7 de julho de 2OO2, Decreto
Municipal n" 02212007, Lei Complemerúar 1231O6 e atteraçóes, por este Edital ê seus
anexos, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposiÉes da Lei no

8.666/93 e respectivas alterações, além das demais disposiçôes legais aplicáveis, que Íicam
fazendo parte integrante da mesma, independente de transcrição.

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRh

4.í. As despesas decorrentes desta licitaçáo conerão à conla das seguinles dotaçóes
orçamentárias:

í 0 - Secretaria Municipal de lnfraeslrutura e Serviços Públicos
15.'122.0054.2159 - Locaçáo e Manúençáo de Máquinas e Veículos
Nafureza: 3.3.90.39 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
Ficha:762
Fonte: 00"1 - Tesouro Municipal

5. DA PARTTCTPAÇÃO

5.1. Poderáo participar deste pregáo os interessados que tenham ramo de atividade
compatível com o objeto e que atendam a todas as exigências deste Edital e seus anexos,
inclusive quanto à documentaÉo e requisitos mínimos de classiÍicaçáo das propostas, e se
apresentarem ao Pregoeiro(a) no dia, hora e local deÍinido no preâmbulo deste Edital.

5,2. Não poderâo participar dêsta licitação empresas:

5.2.1. CuJa falência tenha sido decreüada em @ncurso de credores, em dissoluÉo, em

liquidaÉo e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituiÉo, ou

ainda empresas estrangeiras que náo funcionem no país.

5.2.2. Que estejam cumpíndo pena de suspensão de licitar com a Administraçáo Pública

Municipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Federal,

Estadual ou Municipal, ainda que tal fato se dê após o início do certame.

5.2.3. Que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de
órgáo ou entidade da AdminislraÉo Pública Municipal ou que possuam qualquer vínculo

com servidor do município.

5.2.4. Que se apresentem em forma de consórcios

5.2.5- Pessoas Físicas.

6. DO CREDENCIAMENTO

,t
cto
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6.í. As licitantes deveráo se apresentar junto ao Pregoeiro(a) por meio de um representanle,
portando seu documento de identidade original e devidamente munido de Carta Credencial
assinada pelo rêpresentante legal da empresa, podendo ser utilizado o modelo do Anexo ll
do Edital, ou procuração que o nomeie a participar deste procedimento licitatório em nome
da licitante, respondendo por sua repíesentada, comprovando os necessários poderes
para formular vêÍbalmêntê lances dê prêços, firmar declarações, dêsisüÍ ou
apresêntar razões de rêcurso, assinar a ata e praticar todos os dêmais atos
pertinentes ao prêsente certame.

6.í.1. No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de identidade
juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua capacidade de representar a
mesma.

6. í .2. As participantes deverão apresentar tambÉm ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleiÉes de seus
administradores, quando o licitante for representado por pessoa que estatutariamente tenha
poder para tal, comprovando esta capacidade jurídica.

6.1.2.1. Os documentos em apreço deveráo esitar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidaçáo respectiva.

6.1,3. As participantes deveráo ainda apresentar, por intermédio de seus representantes,
Declaraçáo de Ciência ê CumpÍimento dos Requisitos de Habilitação, podendo ser
utilizado o modelo do Anexo V do Edital.

6.1.4. Fica facuhado às participantes apresentar Certidáo Simplificada da Junta Comercial
do Estado, para demonstrarem sua mndiçáo de ME ou EPP

6.1.5. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados a(o)
Pregoeiro(a) fora dos envelopes, poderáo ser apresentados em original, os quais fareo
parte do processo lícitatório, por qualquer processo de cópia autenticada poÍ cartório
competenle, ou por servidor da administraÉo, ou publicaçáo em órgáo da imprensa oficial,

observados sempre os respectivos prazos de validade.

6.2. Caso as licitantes náo se façam representar durante a sessáo de lances verbais, ou

sejam dêscredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descÍito no item
6.1.

6.3. Para cada licitante que paíicipar do certame será permitido somente um represenlante
para se manifestar em nome do representado, vedada a participaçáo de qualquer

interessado representando mais de um licitante.

6.4. As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de
Recebimento) deveráo remetê-los ao endereço coníante do preâmbulo desse edital, aos
cuidados do(a) Pregoeiro(a) municipal.

6.5. Somente seráo aceitos como válidos os envelopes enviados pelo coneio, que

comprovadamente Íorem recebidos antes do inicio da sessáo.
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6.6. Poderá haver substituiçáo do representante legal a qualquer tempo, bastando, para tal,
comunicaçáo escrita da licitante, que deverá ser apresentada pelo novo representante em
tempo hábil.

7. DAS TIIICRO EMPRESAS E ETIPRESAS DE PEQUENO PORTE

7 .1 . Por força da Lei Complementar no 123/06 e do art. 34 da Lei no 11 .488/07, as
Microempresas - MEs, as Empresas de Pequeno Porte - EPPS ê as Cooperativas a estas
equiparadas - COOPs que tenham interesse em participar deste pregáo deveráo observar
os procedimentos a seguir dispostos:

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOP, e que
eventualmente possuam alguma restrição no locante à documentaçáo relativa à
regularidade fiscal e trabalhista, deveráo consignar tal informaÉo expressamente na
declaração prevista no item 6.1.3;

b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor
propostia seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo
envelope, toda a documentaÉo exigida neste Edital, ainda que os documentos
pertinentes à regularidade fiscal e trabalhista apresentem alguma restriçáo, bem
como alguma es5Écie de documento que venha comprovar sua condiçáo de
microempresa ou empresa de pequeno porte;

c) como critério de desempate, será assegurada preferência de contrataçáo para MEs,

EPPs ou COOPs, entendendo-se por empate aquelas situaçóes em que as
propostas apresentadas por MEs, EPPs ou COOPS sejam iguais ou até 5olo (cinco
por cento) superiores a melhor proposta dassiÍicada.

7 .2. Para eíeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do

seguinte modo:

a) a ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances,

sob pena de preclusáo;

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela

considerada vencedora do certame, situaçáo em que o objeto licitado será

adjudicado em favor da detentora des{a nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde

que seu preÇo seja aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatórias;

c) náo ocorrendo a contrataçáo da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anlerior,

seráo convocada as MEs, EPPS ou COOPs remanescentes, na ordem classificatória,

para o exercício do mesmo direito;

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que se

encontrem enquadradas no item 7.í., alínea 'c, será realizado sorteio entre elas para

que se identifique aquela que primêiro poderá apresentaÍ a melhor oferta;

qL
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e) na hipótese da náo-contrataçáo nos termos previstos no item 7.1., alinea'c', o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

f) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por ME, EPP ou COOP

g) A compÍovaçáo de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresa de
pequeno porle somente será exigida para efeito de contrataçáo, e náo como
condição para participaçáo na licitaÉo. Na hipótese de haver alguma restrição
relativa à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado prazo de 05 (c,nco) dias
úteis, prorrogável por igual período, para a regularizaçáo da documenlaçáo.

h) Na licitaçao, será assegurada, cpmo critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

i) Para o processo em queíáo deverá ser respeitado o aÍl. 47 , inciso l, da Lei no

12312006, que estabelece exclusiva participaÉo das microempresas e empresas de
pequeno porte nos itens de contrataÉo cujo valor seja ate R$ 80.000,00 (oitenta mil
rear§).

j) Será concedida prioridade de contrataçáo de microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas no ÂMB|TO LOCAL, nos termos do art. 90 do Decreto no

8.538/2015 para promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local.

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1. A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua
parte extema as seguintes informa@es:

A(o) Pregoeiro(a) da PreÍeituía Municipal de lmperatriz - MA
Prêgão Prêsêncial n' 035/2019CPL
Rua Urbano Santos, 1657, Baino Juçara, lmperatriz (MA)

cEP 65.900-505
Envêlope 1 - PROPOSTA DE PREçOS
(razáo social ou nome comercial do licitante e endereço)
(A PROPOSTAAPRESENTADA PODERÁ ESTAR ENCADERNADA E NUMERADA)

8.2. Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos:

a) Ser digitada ou impressa em uma via, redigida com clareza em língua portuguesa, sem

emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e
rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

b) conter a descriÉo detalhada e especificaçoes necessárias à identificaÉo do objeto

desta licitaÉo, conforme Anexo l. O licitante deverá indicar a descriçâo detalhada e

especificaçóes necessárias à identiÍicaÉo, inclusive marca e/ou modelo do prodúo mtado,

quando for o caso, conforme Anexo l, e respec{ivo preço por item, em moeda corrênte

nacional, expresso em algaÍismos e o valor total da proposta em algarismo e por extenso.

It:
-l

.11

-1,
Rua Y s/n - Nova lmperatriz. lmperatriz-MA

5

t--.-'



rf,'.
ESTADO DO MAR,dNHÂ() Li:-

q1

PREFEITURA M UNICTPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNTcIpAL DE INFRÂEsrRtrruRA E sERvIÇos púnr,rcos

Só seráo aceitos até 02 (duas) casas decimais após a vírgula na descriÉo dos valores. Em
caso de divergência entre os valores unitários e totais, seráo considerados os primeiros, e
entre o valor expresso êm algarismo e por extenso, será considerado este último.

b.1}PARAA FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREçOS IMPRESSAS OEVERÁ SER
UTILIZADA A DESCRIçÃO DOS ITENS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCh,
SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA.

c) Atêndêí às especificações mínimas estabelecidas na Proposta de Preços e Termo de
Referencia (Anexo l), conespondente aos itens a serem adquiridos, e estar datada e
assinada por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

d) Os preços apresentados na propostia devem incluir todos os custos e despesas, tais
como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administraçáo, serviços,
en*rrgos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporle e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.

E) A PROPOSTA DE PREÇO DIGITALIZADA DEVERÁ SER PREENCHIDA E ENTREGUE
NA SESSÃO EM PEN DRIVE OU CD. ESTE ANEXO NÃO SUBSTITUI A PROPOSTA DE
PREçO TiTPRESSA.

f) Os preços ofertados deveráo ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as despesas
com impostos, taxas, materiais, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se
façam indispensáveis à perfeita execução do objeto deste Edital, já deduzidos os
abatimentos eventualmente concedidos, contemplando item a item.

g) Verificandc.se discordância entre os preços unitário e total da PROPOSTA, prevalecerá o
primeiro, sendo corígido o preÇo total; ocorrendo divergência entre valores numéricos e os
por extenso, prevaleceráo os últimos. Se o licitante não aceitar a correçáo de tais erros, sua
PROPOSTA será rejeitada.

h) Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentaçáo da PROPOSTA seráo de
responsabilidade exclusiva da licitante.

i) A planilha contendo o orçamento estimado para a contrataÉo, a qual deverá ser adotada
para a formulação da proposta de preços, apresenta-se no Anexo ll - deste Edital.

9, DAACEITAÇÃO TÁC|TA

9.1 . Os preços apresentados devem:

a) refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestaçáo do serviço;

b) compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes,

taxa de administraçáo, serviços, enelrgos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro'

transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus

Anexos;
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c) sêr irreajustáveis durante a vigência do contrato.

9.2. Prazo de validade da PROPOSTA, náo inferior a 60 (sessenÍa) dias a contar da data da
sua apresentaÉo, ou seja, da data da Sessáo Pública a ser designada pela Comissáo
Permanente de Licitaçáo.

9.3. Uma vez abertas as propostas, não seráo admitidos cancelamentos, retificaçôes de
preços, atteraçóes ou altemativas nas condiçóes/especiÍicações estipuladas. Não serâo
consideradas as oropostas oue contenham entrelinhas. emendas. rasuras ou borrões.

9,4. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou
incorÍetamente cotados seráo considerados como inclusos nos prêços, náo sêndo
considerados pleitos de acréscimos a qualquer título-

9.5. O náo atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital implicará na

desclassifi cação do licitante.

9.6. Caso os prazos de validade da proposta e da execuçáo do objeto sejam omitidos na
Proposta de Preços, o(a) Pregoeiro(a) entenderá como sendo iguais aos previstos no item
9.2 e 9.3, respectivamente.

10. DA HABILITAçÃO

í0.1. A documentaÉo de habilitaçao deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo
em sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentaçáo:

A(o) Pregoeiro(a) da PreÍeitura Municipal de lmperatriz - MA

Pregão Presencial n' 035/20í94PL
Rua Urbano Santos, í657, Baino Juçara, lmperatriz (MA)

cEP 65.900-505
Envêlope 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
(razáo social ou nome comercial do licitante e endereço)
(A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PODERÁ ESTAR ENCADERNADA E

NUIItlERADA)

10.2. Os documentos necessários à habilitaçáo, abaixo relacionados, poderáo ser

apresentados em original, os quais faráo parte do processo licitatório, por qualquer processo

de copia autenticada por elrtório competente, ou por servidor da administração, ou

publicaçáo em órgáo da imprensa oÍicial, observados sempre os respeclivos prazos dê

validade:

a) Registro comercial, no c€lso de empresa individual.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açóes, acompanhado de

documentos de eleiçóes de seus administradores.

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

diretoria em exercício.

-li',

".i"j
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d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorizaÉo para funcionamento expedido pelo
órgáo competente, quando a atividade assim o exigir.

e) Os documentos em apreço deveráo estar acompanhados de todas as alteraçóes ou da
consolidaçáo respec{iva.

f) Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda
(cNPJ).

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e Contribuiçóes Federais e
Dívida Ativa e Previdenciária).

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante
(Tributos e Contribuiçóes Estaduais e Dívida Ativa).

i) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.

j) Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de
Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal.

k) Certidáo Negativa de Débilos Trabalhistas.

l) Certidáo negativa de falência ou recuperaçáo judicial expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abeÍtura da LicitaÉo.

m) Balanço Patrimonial e demonstraçóes contábeis do úttimo exeÍcício social, já exigíveis e
apÍêsentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçáo financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo seÍ atualizados
por índices oficiais quando encenado há mais de 3 (três) meses da data de apresentaçáo da
proposta.

m.1) O Balanço patrimonial e demonstraÇÕes contábeis deveráo conter registro na Junta
Comercial.

m.2) Seráo considerados accitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e
demonstraçóes contábeis assim apresentiados:

m.2.1) sociedades regidas pela Lei no 6.404fi6 (Sociedade Anônima):

- publicados em Diário OÍicial; ou

- publicados em jornal de grande circulaÉo; ou

- por fotocópia registrada ou aúenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do

licitante.

m.2.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

- por fotoópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio do licitante ou em outro órgáo equivalente; ou

- por fotocópia do Balanço e das Demonstraçóes Contábeis devidamente registrados ou

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

8
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m.2.3) sociedade criada no exercício em curso:

- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicilio do licitante.

m.2.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deveráo estar assinados por
contador ou por outro proÍissional equivalente, devidamente registÍado no Conselho
Regional de Contabilidade.

n) Prova de inscrição no cadaslro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede
do licitante, perlinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

o) Declaraçáo, firmada por representante legal da empresa, de que náo emprega menores
de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores
de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, podendo ser utilizado o
modelo do Anexo lV do Edilal.

p) Comprovante de aptidáo para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitaçáo, através da apresentaÉo
de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.

í 0.3. Se o licitante for a matÍiz, todos os documentos deveÉo estar com o número do CNPJ
da matriz, ou

10.3.1. Se o licitanle for filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ
da filial, exceto quanto à Certidáo Negativa de Débito junto ao INSS, poÍ constar no próprio
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de
Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encârgos centÍalizado,
devendo apresentaÍ, neste caso, o documênto comprobatório de autorização para a
centralização.

10.3.2. Serão dispensados da apresentaçáo de documentos com o número do CNPJ da
Íilial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da
matriz.

10.4. As certidóes e documentos emitidos eletronicamente pela lnternet, somente produziráo

efeitos com a mnfirmaSo da autenticidade no endereço eletrônico do órgáo emissor.

10.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condiÉo deste item implicará na

inabilitação do licitante.

'10.6 Para fins de habilitaçáo, a título de qualificaçáo técnica, a empresa licitante deverá

apresentar:

'10.6.í Atestado ou declaraçáo de capacidade lécnicâ, expedido por órgáo ou entidade da

administraÉo pública ou por empÍesas privadas que comprovem que a empresa executou,

a contento, objeto compatível com o objeto da licitaçáo.

'10.6.2 Será admitida, para atingimento dos quantitativos fixados, a soma de atestados.

9
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10.6.3 Náo serão aceitos atestados de capacidade técnica gue se reÍiram a contratos ainda
em execução.

1í. DO PROCED]MENTO

',l1.1. No dia, hora e local designados neíe instrumento, na presença dos interessados ou
seus representantes legais, o(a) Pregoeiro(a) receberá os documentos de credenciamento e
os envelopes contendo as proposlas de preços (Envelope 0í) e os documentos de
habilitaçáo (Envelope 02).

í1.1 1 O(A) Pregoeiro(a) poderá estabeleceÍ pazo de tolerância de até 15 (quinze) minutos
para a abertura dos trabalhos.

'11 .2. lniciada a sessáo, nenhum documento e/ou pÍoposta seráo recebidos pelo(a)
Pregoeiro(a), pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da licitaçáo
estejam no local designado pelo menos'15 (quinze) minutos Utês do referido horário.

11 .3. Após a verificaçâo dos documentos de credenciamento dos representrantes dos
licitantes e uma vez apresentado pelos úhimos a declaraçáo constante do Anexo V, seráo
recebidas as propostas comerciais, ocâsiáo em que será procedida a verificaçáo da
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste edital, com exceçáo do
preço, desclassificando-se as incompatíveis.

11.4. No curso da sessáo, dentre as propostas que atendeíem aos requisitos do item
anterior, o autor da oferta de Menor Preço e os das ofertas com preços até 10% (dez por

cento) superiores àquela, poderáo ofertiar lances verbais e sucessivos, em valores distintos
e decrescentes, até a proclamação do vencedor.

11.4.1 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra

ao licitante, na ordem decrescente dos preços;

1í.4.2 - PODERÁ O(A) PREGOETRO(A):

a) Advertir os licitantes;

b) DeÍinir parâmetros ou peÍcentagens sobre os quais os lances verbais devem ser

reduzidos;

c) Definir tempo para os lances verbais;

d) Permitir ou náo a utilizaçáo de aparelhos celulares;

e) Suspender e recomeçar o Pregâo;

f) Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou peÍturbe a sessão, assim

como, qualquer um que desobedeçâ ou desacate o pregoeiro, se prejuízo das penas legais

aplicáveis em cada caso.

t,
.l
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11.4.3 - Dos lances ofertados não caberá retrataÉo;

11 .4.4 - Depois dê definido o lance de menor preço, e na hipótese de restarem dois ou mais

licitantes, retoma-se o curso da sessáo a fim de definir a ordem de classificaçáo dos

licitantes remanescentes;

'11 .5. Quando náo forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas

condiçôes deÍinidas no item 11.4, o(a) Pregoeiro(a) classiÍicará as melhores propostas, até o
máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam

os preços oferecidos nas propostas escritas. (Havendo empate nesta condição todos
participaráo da etapa de lances verbais).

12.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a),

implicará na manutençáo do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de
ordenaÉo das propostas.

í í .7. Caso náo se realize lances verbais por todos os licitantes, será veriÍicada a
conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a
contralaçáo.

'11 .8. O encêrramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo(a)

Pregoeiro(a), os licitantes manifestiarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

'l 1 .8.1 . A apresentaçáo de novas proposlas na forma do item 11 .4 náo prejudicará o
resuttado do certame em rela@o ao licitante mais bem classificado.

í1.8.2. Encerrada a etapa compêtitiva relativa ao pÍimeiro item, quando for o caso, dar-se-á
o início da competiçáo relativa aos demais itens objeto desta licitaçáo.

'11.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas de acordo com o
menor preço ofertado, o(a) Pregoeiro(a) imediatamente dará início à abertura do envelope
contendo os d@umentos de habilitaçáo da proponente cuja proposta tenha sido classificada
em primeiro lugar.

11.10. Sendo inabilitada a proponente cuja propostâ tenha sido classiÍicada em primeiro
lugar, o(a) Pregoeiro(a) prosseguirá com a aberlura do envelope de documentaçáo da
pÍoponente classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um licitante
atenda às condições fixadas neste edital.

í1.11. Nas situaçóes previías nos subitens 11.7,'11.8 e 11.1Q, o(a) Pregoeiro(a) poderá
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido desconto melhor.

',l1 . 1 2. Verificado o atendimenlo das exigências fixadas neste edital, será classificada a
ordem dos licitantes sendo declarado(s) vencedor(es) aquele que ocupar o primeiro lugar,
sendo-lhe adjudicado pelo(a) Pregoeiro(a) o objeto do cêrtame.

I I .13. o(A) Pregoeiro(a) manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes
contendo os'Documentos de Habilitaçáo'. Após s (cinco) dias úteis da contrataçáo, as

__{1
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empresas poderáo retirá-los no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de inutilizaçáo dos
mesmos.

11.14. Oa Sessáo Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinâda pelo(a)

PÍegoeiro(a) e por todos os licitantes presentes.

12. CRlTÉR]o DE JULGAMENTO

12.'!. Esta licitaÉo é do tipo enor Preço Por ltem, em consonância com o que estabelece
a legislaÉo pertinente.

12.2. SeÍáo desclassificadas as propostias que não atendam as exigências e condiÉes
deste edital, notiadamente às especificaçôes mínimas contidas na Proposta de Preços.

í 2.3. Será considerada mais vantajosa para a Administraçáo e, conseqüentemente,

classificada em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e
condições deste edital, apresente o TENOR PREçO POR ITEM.

12.4. Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classmcadas,

após os lances verbais, se for o caso, o(a) Pregoeiro(a) procederá ao desêmpate, na

mesma sessáo e na presença de todas as demais licitantes presentes, através de sorteio,

na forma do disposto no § 20 do artigo 45 da Lei no 8.666/93.

12.5. No c€lso de divergência entre o valor numérico e o poÍ extenso informado pelo licitante,
prevalecerá este úllimo, e entre o valor unitário e o global, se for o caso, prevalecerá o valor
unitário.

13. DO DIREITO DE RECURSO

13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente
a intenÉo de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razôes, quando lhe será
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentaçáo das razóes do recurso,
podendo juntar memoriais, ficando os demais licitantes desde logo intimados para
apresentar contrarrazôes em igual número de dias, que começaráo a correr do término do
prazo do re@rrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos.

13.2. O recurso poderá ser feito na pópÍia sessáo de recebimento, e, se oÍErl, será reduzida
a termo em ata. Náo serão considerados os recursos interpostos, enviados por fax ou
vencidos os respectivos prazos legais.

13.3. O(s) recurso(s), contra a(s) decisáo(óes) do pregoeiro náo terá(áo) efeito suspensivo,
será(ão) dirigido(s) à autoridade superiol por intermédio do(a) pregoeiro(a), o qual poderá
reconsiderar sua decisáo ou encaminhá-lo(s) à autoridade superior, devidamente informado,
para apreciação e decisáo, obedecidos os prazos legais.

13.4. o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitiamento.
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13.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente adjudica e homologa a presente licitação, em seguida notifica a
licitante melhor classificada para assinatura da ata de registro de preço.

13.6 A faha de manifestação imedida e motivada do(s) licitante(s) na sessão importará a
decadência do direito de recurso e a adjudicaçáo do objeto da licitação pelo(a) PÍegoeiro(a)
ao vencedor.

í4. DO PRAZO E CONDIçÕES DE EXECUÇÃO

14.1. A execuçáo do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Execução"
emitida pela Contratante, de Íorma global ou parcelada.

14.2. A locação de equipamentos e máquinas com condutor será efeluado conforme a

necessidade e de acordo com a conveniência da Secretaria de lnfraestrutura e Serviços
Públicos, bem como da existência de disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locâis
determinados pela Contratante, por ocasiáo da emissáo da solicilação formal, sendo de
inteira responsabilidade da Contratada o ônus com a execuçáo do objeto.

14.3. A prestaÉo de serviços será executado observado o disposto nos Ánexos e
demais disposições deste Edital.

14.4. A Contratada fica obrigada a entregar os equipamentos no prazo máximo de 05
(cinco) dias, após a solicitaçáo formal pela Contratante.

14.5. A Contratante poderá rejeitaç no todo ou em parte, os equipamentos e máquinas
com condutor, em desacordo com as especificações e condições deste Edital, Termo de
Referência e do Contrato.

'r5. DO PRAZO DA VrcÊNCn E EXECUÇÃO DO CONTRATO

15.1 O futuro contrato, que advir deste Edital, vigorará por 12 meses a partir da data de
sua assinatuÍa, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos periodos conforme
interesse da administração.

16. DO PREÇO E DAS CONOTçÕES DE PAGAMENTO

í 6.1 . O valor global estimado do contrato apresenta-se previsto conforme Planilha de
Composição de Preços - Anexo a este Edital.

16.2. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguÍos, fretes, taxas ou
outros encargos eventualmente incidentes sobre os seNiços, náo podendo sofrer reajuste
de qualquer natureza, exc€to nas hipóteses, conforme o item 22 deste Edital;

16.3. Caso a Contratante náo demande o total da quantidade estimada, não será devida
indenizaçáo a Contratada, observadas as prescriçôes da Lei no 8.666/93.

.tt., I -t0.1
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16.4. A CONTRATADA deverá apresentar, prâfaturamento com detalhes da prestaçáo de
serviços, para conferência por paÍte da CONTRATANTE e posterior aprovaÉo para

faturamento.

16.5. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA
deve emitir a nota Íiscal/fatura e mediçáo relativa a prestaÉo de serviço em 02 (duas) vias,
que deveráo ser entregues na Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos, situada na
Rua Y, s/n - Nova lmperatriz, lmperatÍiy'MA, para fins de liquidação e pagamento.

í6.6. O pagamênto à Contratadâ será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestáo
Orçamentáía, por meio de transferência eletrônica ou ordem banéria, em até 30 (trinta)

dias após a aceitação definitiva da execução do serviço, com apresentaÉo das notas fiscais
devidamente certificadas pelo Agente Público competente.

16.7. O pagamento deverá ser efetuado em '12 DOZE PARCELAS. MENSALMENTE.
PROPORCIONAIS A EXECUÇÃ O DO SERVICO DE LOCACÃO , à medida que Íorem

entregues os mesmos, não devendo estar vinculado a liquidaÉo total do empenho.

16.8. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às
notas fiscais, comprovaçáo de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e
Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT), bem como a quitaçáo de impoíos e taxas que porventura incidam sobre os serviços
contratados, inclusive quanto o lmposto sobre CirculaÉo de Mercadorias e Serviços -
ICMS.

16.9. Para Íins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pela execuçáo
dos serviços devidamenle autorizados e certmcados pelos gestores do contrato, mediante
contabilizaçáo e apresentaÉo, ao final de cada entrega ou período náo infeíor a um mês,
pela Contratada, dos formulários de controle de execuçáo de serviços.

16.í0. A atestaÉo da fatura correspondente à prestaçáo do serviço caberá ao Íiscal do
contrato ou outro servidor designado para esse fim.

16. í 1 . Havendo erro na nota Íiscal/fatura ou circunstância gue impeça a liquidaçáo da
despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras.

16.11.1. A conlagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da
reapresenlaçáo e prolocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as
devidas coneçóes, fato esse que náo podeÉ acarretar qualquer ônus adicional à
CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestaçáo de serviços pela CONTRATADA.

í6.12. Nenhum pagamento será efetuado à CoNTRATADA enquanto pendente qualquer
obrigaÉo documentar ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou
atualização monetária.
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16.13. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento

após a alestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificaçôes do
contrato.

"16.14. A CONTRATANTE náo fica obrigada a locar os equipamentos na sua totalidade do
valor e das quantidades estimadas para a contrataçáo, realizando o pagamento de acordo
com o serviço efetivamente efetuado.

16.15. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os
valores correspondentes a muhas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela

CONTRATADA, nos termos do contralo.

16.16. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada náo tenha concorÍido de
alguma forma para tanto, seráo devidos pela Contratante, encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros

simples.

16.17. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento; I = índice de compensaçáo Íinancêira = 0,00016438; e VP = Valor

da prestação em atraso.

í7. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

Na execuçáo dos serviços de locação do presente contrato, obriga-se a Contratada a
envidar todo o empenho e a dedicaÉo necessários ao Íiel e adequado cumprimento dos
enc€lrgos que lhe sáo conÍiados, obrigandc.se ainda, além das obÍigaçôes descritas nas
especificações técnicas no Anexo I deste Edital, a:

17.1 lniciar a execuçáo do objeto logo aÉs o recebimento da "Ordem de Serviço",
emitida pela Contratante, de forma global ou parcelada.

17 .2 Respeitar o prazo e§ipulado para a execução do serviço parcelado do objeto
conforme estabelecido neste Edital e na proposta da CONTRATADA.

17 .3 Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a executar o objeto,
após cada solicitaçáo formal, conforme item 14 deste Edital.

17.4 Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condiçôes inadequadas a execu@ do contrato ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execuçáo do objeto.

17.5 Facilitar à FISCALIZAÇÃO o €rcesso aos procedimentos e técnicas adotados.

17.6 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a GONTRATANTE
ou a tercêiros, em razâo de açáo ou omissáo, dolosa ou culposa, sua ou dos seus
prepostos, independentemente de outras cominaçóes contraluais ou legais a que estiver
sujeita.

,t',
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17.7 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitaçáo,
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fáo impeditivo da manutenção dessas
condiçôes.

17.8 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um pr€zo

máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificaçáo da Contratada, sob pena das sanções
previstas no art.' 8't na Lei 8.666/93.

17.9 A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo eslabelecido pela Administraçáo, caÊdenza o
descumprimento total da obrigaçáo assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente

estabelecidas.

17.í0 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § 10; do art. 65 da Lei

8.666/93.

'17.11 Executar Íielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei 8.666/93, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

17.12 lndicat em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como
seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela Administraçáo, que
deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via
eletrônicaltelefone, para acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.

17. í 3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resutlantes
da execuçáo ou de materiais empregados;

17."14 Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e Íelazet, prioritária e
exclusivamente, às suas custas e ris@s, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da solicitaçáo da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, inconeções, erros, falhas
e imperfeiçóes, decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.

17. 1 5 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçáo ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, náo exduindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou o acompanhamento pelo órgáo
interessado.

í7.16 Responsabilizar-se poÍ todo e qualquer dano ou prejuízo causâdos por seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,
inclusive os decorentes de aquisições com vÍcios ou defeiros, constatáveis nos prazos da
garantia, mesmo expirado o prazo.

'17.'17 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resuhantes da execuçáo do contrato.
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17.18 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, náo transfere à Contralante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.

17.19 Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescriçoes referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus Íuncionários.

17.20 Náo transferir a terceiros, total ou parcial, a execuÉo do objeto sem a prévia e
expressa anuência da Contratante.

'l7 .21 Arc com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes.

17.22 Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, freles, seguros, máo
de-obra, garantia e todas as despesas deconentes da contrataçáo.

17.23 Garantir que a açáo ou omissão, total ou parcial, da fiscalizaçáo do setor
competente, náo eximirá a Contralada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes.

17 .24 Relalat a Contratante toda e qualquer irregularidade obseNada em virtude da
execuÉo do serviço e prestar prontâmenle lodos os esclarecimentos que forem solicitados.

17.25 Responsabilizar-se por todas as proüdências e obrigaçôes estabelecidas na
legislação específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes
da execu@o dos serviços tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e
contíibuições, indenizaçóes, vales-transportes, vales+efeiçôes, e outras que porventura

venham a ser criadas e exigidas por Lei.

'17.26 Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, máo-de-obra,
acidentes de trabalho, encargos trabalhiías, previdenciários, fiscais e comerqais,
transportes, fretes, equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou
espÉcie, salários e quaisquer outras despesas necessárias à perfeila execução dos serviços
contratados.

'17.27 Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe
venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.

17.28 Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteçáo lndividual - EPl,
exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como
cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.

17 .29 Atc€I c.om todos os ônus de transportes e fretes necessários.

17.30 Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências
da Contratante;

17.31 Sujeitar-se a mais ampla e inestrita fiscalizaÉo poÍ parte da Administraçáo
Municipal.
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17.32 Entregar o objeto no local designado pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura e
Serviços Públicos-

17.33 Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final
ajustada ao úhimo lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura
do contráo.

'17.34 Manter inaherados os preços e condiçoes da proposta.

17.35 Lançâr na nota fiscal as especifica@s dos produtos, de modo idêntico aqueles
constantes do anexo ll - deste Edital.

17.36 Proporcionar todas as Íacilidades necessárias ao bom andamento da execuÉo do
contrato.

17.37 Tomil todas as providências necessárias para o Íiel cumprimento das disposi@s
contidas no Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao compromisso da execução
do serviço conforme os quantitativos registrados, áendendo às solicitaçóes da Secretaria de
lnfraestrutura e Serviços Públicos.

17.38 Atender as demais condiçôes descritas neste Edital.

17.39 Sáo expressamente veddas à contratada:

a) a veiculaÉo de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autoÍzaçáo
do Município;

b) a contrataÉo de servidor perlencente ao quadro de pessoal do Município, durante o
período de execuçáo.

I 8. OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

18-1 Efetuar o pagamento na forma do item 16 deíe Edital, após o recebimento definitivo
dos Equipamentos e veriÍicação do cumpímento de todas as obrigaçôes legais, fiscais,
previdenciárias, trabalhistas e as demais disposiçoes deste Edital.

18.2 Designar um proÍissional paÍa na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a
execução do Contrato, conforme previsto no item 19 deste Edital.

'18.3 Promover o acompanhamento e a Íiscalizaçáo do Contrato, sob o aspecto
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas deteciadas.

18.4 Rejeitar os equipamentos cujas especifica@es náo atendam os requisitos mínimos
constantes desse Edital - Anexos I e Planilhas de Composiçáo de preços - Anexo ll.

18.5 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeiçóes, falhas ou inegularidades
constantes da execuçáo do objeto deste Edital, para que sejam adotadas as medidas
corretivas necessárias.

*
o*1.
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18.6 lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após a execuÇão dos

serviços, e exigir a sua substituição ou reparaÉo, @nforme o caso.

18.7 Comunicar prontamente à ContÍatada, qualquer anormalidade na execuçáo do
objeto, podendo recusar o recebimento do material, caso não esteja de acordo com as

especificações e condiçóes eíabelecidas neíe Edital, informando as oconências ao Órgáo

Gerenciador.

18.8 Vêrificar se a execuÉo do objeto foi realizada com observação às disposições
pertinentes neste Edital, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento dos

serviços fornecidos.

18.9 Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de
decair o direito à contrataçáo, sem prejuízo das sançôes previstas no art. 81 da Lei 8.666/93
e suas aherações.

í8.í0 Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos rêlativos à
firmatura e gestáo crntíatual, devendo o resuJtado dessa consulta ser impresso, sob a forma
de extrato, e juntado aos autos, com a iníruçáo processual necessária.

18.1 1 Expedir as Autorizaçôes de Serviço.

18. í 2 Disponibilizar local adequado paÍa a rcalizaçáo da entrega.

í8.13 Prestar as informaçôes e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA paÍa a
fiel execuçáo do contrato;

18.14 Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação,
para a entrega material.

í8.15 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de
acordo com as determinaçóes do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do
Íermo de Referência;

18.16 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

18.17 Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

18.18 Notmcar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

18. í 9 Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sançóes administrativas previslas na
legislaçáo.

19. DA FtSCALtzAÇÃo Do CoNTRATO

í9.1 A fiscalização e acompanhamento da execuçáo do contÍato, na forma integral, seráo
feitos por servidores devidamente nomeados através de portaria e outros representantes,
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especialmente designados, os Íiscais anotaram em registros próprios todas as ocorrências,
deteÍminando o que for necessário à regularizaÉo das faltas ou defeitos observados na
forma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de 21.06.93.

í9.2 As decisóes e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissáo
de recebimento deveráo ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoçáo
das medidas convenientes a Administração.

í9.3 A fiscalizaçáo de que tráa esta cláusula náo exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação
ou omissáo culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

19.4 A atestaçáo de conformidade da execuÉo do serviço cabe ao titular do setor
responúvel pela fiscalizaÉo do contrato ou a outro seNidor designado para esse fim.

20. DAS PENALIDADES

20.'t Pela inexecuçáo total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantidâ a

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes san@s, segundo a gravidade da falta
cometida:

20.2 Advertência escrita: quando se tratar de infraÉo leve, a juízo da fiscalizaçáo, no caso
dedescumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste @nlÍato ou, ainda,
no c€rso de outras ocorrências que possam acanetar prejuízos à CONTRATANTE, desde
que nâo caiba a aplicação dê sanÉo mais grave.

20.3 Muttas:

20.3.1.1 . O,O3% (ttês cenÍésímos por cenlo) por dia sobre o valor da

execução do serviços prestados com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de
atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da aplicaçáo da
multa ou pela rescisáo contratual, em @zão da inexecuÉo total.

20.3.1.2.0,06% ísêis cêníésrinos por cento) por dia sobre o valor global do fato
ocorrido, para oconências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste
instrumento, náo abrangido pelas demais alíneas.

20.3.1.3. 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato oconido, pelo não
cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.

20.3.1.4.5% (cinco por ceírúo) sobre o valoÍ global atualizado do contrato, pela náo
manutençáo das condiçôes de habilitação e qualificaçáo exigidas no
instrumento convocatório.

20.3.1.5. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão
contratual por inexecuçáo parcial do contrato.

20,3.1.6.20% (vinle por cenÍo) sobre o valor do contráo, nâs hipóteses de recusa na
assinatuÍa do contrato, rescisáo contráual por inexecuçáo do contrato -
caracterizando.se quando houver reiterado descumprimento de obrigaçóes

t
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contratuais - atraso superior ao pÍazo limite de 30 (trintã) dias, estâbelecido
na alínea "a".

21. DA RESCISÃO DO CONTRATO

21.1 Rescisáo contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do
artigo 78 da Lei no 8.666/93.

21.2 Rescisáo amigável, por acordo entÍe as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência paÍa a Administraçáo Pública.

2í.3 Rescisáo Judicial, nos termos da legislação.

21.4 Suspensáo temporária de pârticipar em licitaÉo e impedimenlo de contratar com a
Administraçáo, pelo prazo náo superior a 02 (dois) anos.

21.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratiar com a Administraçáo Pública,

enquanto perdurarem os motivos que detêrminaram sua puniçáo ou até que seja promovida

a sua reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a sançáo, que será concedida
sempre que a Contráada ressarcir a Administraçáo pelos prejuízos resultântes e depois de
decorrido o prazo da sançáo aplicada com base no inciso anterior.

2í.6 lnclusáo pelo município no Sistema lntegrado de Registro do CEISICNEP

"O Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar,

no Portal da Transparência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas
lnidôneas e Suspensas (CEIS) e do Cadastro Nacional das Empresas Punidas
(CNEP), atendendo as determinaçôes da Lei 12.84612013 (Lei Anticorrupçáo).
O acesso ao Sistema é permitido aos entes públicos, de todas as esferas
federativas (municipais, esiaduais e Íederais), de todos os poderes".

22. DO CRlTÉRlo DE REAJUSTE

22.'l Para restabelecer a relaÉo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
Contratada e a retribuiÉo da AdministraÉo para a justa remuneraçáo, seÉ efetuada a
manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na forma da alinea "d" do
Art. 65 da Lei n.'8.666/93.

23. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

23.1 .O prazo de vigência da contrataÉo dos serviços prestados deste Edital e de 12 (doze)
meses, a contar da assináura do contrato, podendo ser prorrogado em até 60 (sessenta)
meses de acordo com o que dispóe a Lei 8.666/93.

24. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

It',.)
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25. DA SUBCONTRATAçÃO

25.í Está vedada a subcontrataÉo de empresa para a locaçáo dos equipamentos e
máquinas.

26.DAS D|SPOS|ÇÔES GERATS

26.1. AÉs a declaraÉo do vencedor da licitaçáo, náo havendo manifestaçáo dos licitantes
quanto à intenção de interposiçáo de recurso, o(a) pregoeiro(a)lavrará a ala da sessão e
submeterá o processo à homologaçáo da autoÍidade competente.

26-1.í. No caso de interposiÉo de recurso(s), após proferida a decisáo quanto ao mesmo, a

t
.*)
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24.1. Os interessados poderáo solicitar até o 20 (segundo) dia anterior à dala de entrega
dos envelopes, quaisquer esclarecimenlos e inÍormações, através de comunicação a
coMlssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, sendo possível solicitar através do setor
de protocolo ou via postal com Aviso de Recebimento (AR), no endereço da Comissáo
Permanente de Licitaçáo - CPL.

24.2. Em qualquer ocasiáo antêcêdendo a data de entregâ das propostas, a CPL poderá,
por qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas fornecidas a
solicitaçóes de esclarecimentos, modificarem os referidos documentos mediante a emissáo
de uma enata, que será publicada no Diário Oficial da Uniáo (quando for o caso) e no Diário
OÍicial do Estado.

24.3. Msando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a errata na
preparaçáo da Documentaçáo e Proposta (s) de Preços, a CPL poderá prorrogar a entrega
das mesmas, pelo prazo que, na forma da Lei, exceto quando inquestionavelmente, a

alteÍaçáo não afetar a formulaÉo das propostas (DocumentaÉo e Preço).

24.4. A impugnação dos termos do edital se efetivará em conformidade com o Art. 4í da
Lei 8.666i93. Deverá ser protocolizada, no horário comercial, de segunda a sexta-feira das
08:00 as '18:00 horas no Protocolo Geral da Comissão Permanente de Licitaçáo, Rua
Urbano Santos, no 1657 - Baino Juçara, lmperatriz-MA, ou via postal com Aviso de
Recebimento (AR) no mesmo endereço indicado acima, nos seguintes prazos:

24.5. Alé 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas,
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório do pregão.

24.6. A Comissáo Permanente de Licitaçáo, na qualidade de órgão julgador do certame
licitatório e no exercício de sua funçáo decisória, deliberará a respeilo.

24.7. A impugnaçáo Íeita tempestivamente pela licitante náo a impedirá de participar desta
licitaçáo até o trânsito em julgado da decisáo a ela pertinente.

24.8. As repostas aos possíveis pedidos de esclarecimentos ou impugnações a este
Edital estarão disponiveis no sitê da prefeitura, qual seja,
www.imperatriz. ma.qov.br/licitacoes, bem como no PoÍtal da transparência.

,1
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autoridade incumbida da decisáo fará a homologaÉo.

26.2.0 vencedor obriga-se a aceitar, nâs mesmas condições da propoía, os acréscimos ou
supressões do valor inicial atualizado do objeto da presente licitaçáo, nos teÍmos do art. 65,

§ 1', da Lei n" 8.666/93.

26.3. A Prefeitura Municipal de lmperatriz/MA poderá revogar a licitaçáo por razôes de
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal condúa, devendo anulá{a por ilegalidade, de ofício ou por
provocaçáo de lerceiros, mêdiante parecer escrito e devidamente fundamentado.

26.4. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que tendo
aceitado sem objeçáo, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou
irregulâridades que o viciem.

26.5. A participaçáo nesta licitação implica na aceitaÉo plena e irrevogável das respec{ivas
exigências e condiçôes.

26.6.0(A) pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer Íase da licitaçáo, poderá
promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a instruçáo do processo,

vedada a inclusão posterior de documento ou inÍormação que deveria constar no ato da
sessáo pública.

26.6.1 Poderá ser solicitado ao fomecedor, pelo pregoeiro ou pela comissáo dê licitaÉo
informaÉes adicionais nêcessárias, laudos técnicos de análises dos pÍodúos, amostras e
outras, a qualquer tempo e/ou fases do procedimenlo licitatório, com a Íinalidade de dirimir
dúvidas e instruir as decisões relativas ao julgamento.

26.7. Náo seráo consideÍados motivos para desclassificaçáo simples omissóes ou erros
formais da proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e náo prejudiquem

o processamento da licitaÉo e o enlendimento da pÍoposta, e que náo fiÍam os direitos dos
demais licitantes.

26.8. As normas disciplinadoras desta licitaçáo seráo sempre interpretadas em favor da
ampliaÉo da disputa entre os interessados, desde que náo comprometam o interesse da
Administraçâo, a flnalidade e a segurança da contrataçãolfornecimento.

26.9. Em €so de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá à redaçáo deste
instrumento convocatório.

26.10. Caso a licitante vencedora ainda náo esleja cadastrada junto a Administração Pública
Municipal, deverá fazê-lo táo logo lhe seja adjudicado o presente certame.

26.11. Os autos do respeclivo pÍocesso administralivo que originou eíe edital estão com
vista franqueada aos interessados na licitaçáo.

26.12. As decisÕes do(a) Pregoeiro(a), bem como os demais atos de interesse dos licitantes,
serão publicados na lmprensa oficial, caso náo possam ser feitas diretamente aos seus
representantes.

,t',
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26.13.Na hipótese de o processo licitatório vir a ser inlerrompido, o prazo de validade das
propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feilo estiver
suspenso.

26.'l4.Os proponentes sáo responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaÉes e
dos documentos apresenlados em qualquer fase da licitaçáo.

26.15.A homologaçáo do resultado desta licitaÉo náo implicará direito à contrataÉo.

26."16. Aos casos omissos aplicar-se.ão as demais disposiçóes constantes da legislaçáo
vigente.

26.17.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o dia do vencimento.

26.í8. O Senhor Secretário de lnfraestrutura e Serviços Públicos -S|NFRÁJlmperatriz - MA,
poderá revogar a licitaÉo por razóes de interesse público decorrente de tato superveniente
devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes
mediante publicaçáo na lmprensa OÍicial (arts. 49 e 59 da Lei n'8.666/93).

26.19. Quaisquer esclarecimentos que se façam nêcessários, após a publicaçáo do
Edital, poderão sêr prestados pela Comissão Permanente de Licitação - CPL, no
endeÍeço: Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz.

26.20. O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site
www.imperatriz. ma.qov.br/licilacoes Portal da Transparência, ou obtidos mediante
pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de Documento de

Arrecadação Municipal - DAM, emitido pela Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestáo
OÍçamentária, podendo, ainda, ser consultado gratuitamente na sede da CPL, na Rua
Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz /MA, estando disponívet para

atendimento em dias úteis, das 08h às 18h.

lmperatriz (MA), 14 de maio de 2019

no Filho
Secretário Ía

*'
-l-J-;

Rua Y s/n - Nova lmperatriz. lmperatriz-MA
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PREGÃO PRESENCIAL NO O35,2O1g.cPL

ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de Reíerência)

Prezados Senhores,

_(empresa), com sede na cidade de

na Rua , [o 

-, 

inscrita no CNPJ/MF sob o
número_, nesle ato representada por
portadordoCPFno-eRGno-,abaixoaSsinado,propóeaSecretaria
Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos, os preços infra discriminados, para

Contratação de serviços de locaçáo dê equipamêntos e máquinas pêsadas com
operador paía êxecução de serviços que atendam as demandas da Secretaria
Municipal dê lnfraestrutura e Serviços Públicqs do Município de lmperatÍiz, Estado do
Maranhão, nas EspecificaÇóes Técnicas - Anexos I e nas Planilhas de Composiçáo de
Prêços -Anexo ll, objeto do PREGÃO PRESENCIAL n" 035/2019-CPL:

a) Prazo de validade da proposta, que náo podeÍá seÍ inferior a 60 (sessenta) dias, contados
a partir da data de sua abertura;

b) lniciar a execuÉo do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Serviço", emitida
pela Contratante, de forma global ou parcelada;

c) A Contratada fica obrigada a entregar os equipamentos, máquinas com condutores no
prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a solicitaÉo formal pela Contratante;

d) Preço Total por extenso R$............ (

Nome, Assinatura do Responúvel da Empresa

f+

Rua I s/n - Nova lmperatriz. lmperatriz-MA
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DA MODAUDADE E T|PO DE L|C|TAçÃO
5.1. Modalidade de Licitação

SECREÍARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOs PÚ8LrcOS
Rua Í s/no - Nova lmperatriz - CEp: 65.907-íEO
lmperàtriz - rrlA CNPJ: 06. í 58.455/OO0í -,t 6

I .44q

1

EÍADO DO MARANHÃO
PREFE]TURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURÂ E SERVIçOS PÚBTICOS

TERMO DE REFERÊNCIA

DO OBJETO E FORMA DE EXECUçÃO

1.1. Descrição
1.1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de serviços de

locação de equipamentos e máquinas pesadas com operador para execução
de serviços que atendam as demandas da Secretaria Municipal de
lnfraesrutura e serviços Públicos do Município de lmperatriz, Estado do
Maranhão, nas Especificações Técnicas - Anexos le nas Planilhas de

Composição de Preços - Anexo ll.

DA JUSTIFICATIVA

2.1. A presente locação dos equipamentos faz-se necessária para atender às demandas
da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos, conforme segue:

2.1.1. Os equipamentos previstos neste Termo de Referência se enquâdram na

classificação de bens comuns, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, que
regulamenta a modalidade do Pregão, por possuir características gerais e

específicas usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser

licitado por meio da modalidade Pregão Presencial com vistas a obter a melhor
proposta para a Administração Pública.

2.!.2. Pata tanto, o presente Termo de Referência explicita os elementos básicos e

essenciais determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar aos

interessados em participarem do certame licitatório na preparação da

documentação e na elaboração da proposta.

2.1.3. Optou-se pela organização deste certame por item, sempre em respeito a

mais ampla competição e conforme previsto no art. 23 §§ 1e e 2e da Lei n.

8.666193 e Súmula 247 do Plenário do TCU.

Do CRITÉR|O DE JUTGAMENTO E TUNDAMENTAçÃO
4.1. O critério para julgamento da melhor proposta será o de menor preço por item.

2.

4.

5
Pdro Herittqtr F. tit Qttcir,,
Fnn Cvr CREAl,4Â lll061
Asiessor dê Protelos E 3pe

Si/ur
7808

Sú de . ÍêêslrJr! í. . ,iír P!t ir! S liPl
l\,4ar:53 355 B

www. i mperatriz. ma. gov. br

3. DO FUNDAMENTO TEGAT E NATUREZA DO PRODUTO

3.1. A eventual e futura contratação de pessoa jurídico, para a locação dos

equipamentos, ob.ieto deste Termo de Referência, se enquadra na classificação de
bens comuns,e encontra amparo legal na Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002,
regulamentada no Município pelo Decreto Municipal ns 22/2007; na Portaria ne 448,
de 13 de setembro de 2002, do Ministério da Fazenda - Secretaria do Tesouro
Nacional e nas demais legislações correlatas, aplicando-se, subsidiariamente, no que
couber, a Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações subsequentes.

+



.t

ESÍADO DO MARANHÃO
PRÉFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS

b J,l5

6

5.1.1. O certame licitatório será realizado na modalidade de PREGÃO

PRESENCIALem conformidade com a Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho de
2002, regulamentada no Município pelo Decreto Municipal ne 22/2OO7 e Lei ne

8.666, de 21 de junho 1993 e suas alterações.

5.2. Tipo de licitação
5.2.1. Será adotado na licitação o critério de julgamento com base no TIPIO MENOR

PREçO POR ITEM.

DA HABil-tTAçÃO
5.1. Para se habilitar ao processo licitatório, os interessados deverão apresentaÍ os

documentos relacionados nos incisos e parágrafos dos Arts. 28,29,30 e 31 da Lei n0

8.666/e3.
6.2. Para fins de habilitação, a título de qualificação técnica, a empresa licitante deverá

apresentar:
6.2.1. Atestado ou declaração de capacidade técnica, expedido por órgão ou

entidade da administração pública ou por empresas privadas que comprovem
que a empresa executou, a contento, objeto compatível com o objeto da

licitação.
6.2.2. Será admitida, para atingimento dos quantitativos fixados, a soma de

atestados.
6.2.3. Não serão aceitos atestados de capacidade técnica que se refiram a contratos

ainda em execução.
6.3. Para fins de habilitação, a título de qualificação legal em atenção a LEI Ne 12.846, DE

1e DE AGOSTO DE 2013; regulamentada pela lN CRG 002/2015 e pela Portaria CRG

L.332/20L6. A empresa licitante deverá apresentar:

DO VALOR ESTIMADO

7.1. RS 9.740.058,24(Nove milhões, setecêntos e quarenta mil e cinquenta e oito reais
e vinte e quatro centayos) conforme planilha anexo, os preços incluem todas as

despesas: impostos, seguros, fretes, taxas de administração e outros encargos
eventualmente.

8. DADOTAçÃOORçAMENTÁRh
8.1. 10 - Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos

t5.I22.0054.2159 - Locação e Manutenção de Máquinas e Veículos
Natureza: 3.3.90.39 00 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica
Fichal- 762 Fonte: 001 - Tesouro Municipal

DA PARTICIPAçÃO OC UICNOTUPRESA E EMPRESA DE PEqUENO PORTE
9.1. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa

(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (Epp), consoante art.3e da Lei Complementar
ns. 123/2006, e que não estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4e deste

sEcRErARh DE |NFRAESTRUTURA E sERrflços púBlrcos
Rua Y ín" - Nova lmperatriz - CEp: ó5.907-180
lmperatriz - ,ltA CNPJ: 06. í 58.455/mOí -i 6
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artigo, caso tenha interesse em usufruir do tratamento previsto nos arts. 42 a 49 da

lei citada deverá comprovar tal atributo mediante apresentação de documentação
comprobatória.

9.2. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empÍesa de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à

regularidade fiscal, será assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por
igual período, para a regularização da documentação.

9.3. Na licitação, será assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

9.4. Para o processo em questão deverá ser respeitado o afi. 47, inciso l, da Lei ns

12312006, que estabelece exclusiva participação das microempresas e empresas de
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja até RS 80.000,00 (oitenta mil
reaisl.

9.5. Será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de

pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL, nos termos do art.9e do Decreto ne

8.538/2015 para promover o desenvolvimento econÔmico e social no âmbito local.

10. DA PROPOSTA DE PREçOS

10.1. A proposta de preços deverá ser digitada e impressa em uma via ou mais,

redigida com clareza em língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais por pessoa

juridicamente habilitada pela empresa.
LO.2. Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas

as despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualqueÍ
natureza, que se façam indispensáveis a perfeita execução do objeto dessa licitação,
já deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos, contemplando item a item.

10.3. Prazo de validade da PROPOSTA, não inferior a 60 (sessento) dias a contar da

data da sua apresentação, ou seja, da data da Sessão Pública a ser designada pela
Comissão Permanente de Licitação.

10.4. Verificando-se discordância entre os preços unitário e total da PROPOSTA,

prevalecerá o primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre
valores numericos e os por extenso, prevalecerão os últimos. Se o licitante não
aceitar a correção de tais erros, sua PROPOSTA será rejeitada.

10.5. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação da PROPOSTA

serão de responsabilidade exclusiva da licitante.
10.6. A planilha contendo o orçamento estimado para a contratação, a qual deverá

ser adotada para a formulação da proposta de preços, apresenta-se no Anexo ll -
deste Termo de Referência.

11. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA
Na execução dos serviços de locação do presente contrato, obriga-se a Contratada a

envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos

sEcRErARh DE TNFRAESTRUTURÂ E sERr/tços púBLtcos
Rua I s/no - Novà lmperatriz - CEp: ó5.907-1gO
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encargos que lhe são confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações descritas nas
especificações técnicas no Anexo I deste Termo de Referência, a:

LL.I. lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Serviço",
emitida pela Contratante, de forma global ou parcelada.

t7.2. Respeitar o prazo estipulado para a execução do serviço parcelado do objeto
conforme estabelecido neste Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.

11.3. Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a executar o

objeto, após cada solicitação Íormal, conforme item 17 deste Termo de Referência.
11.4. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar

quaisquer condições inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos
que possam prejudicar a perfeita execução do objeto.

11.5. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
11.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a

CONTRATANTE ou a terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua

ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominaçôes contratuais ou
legais a que estiver sujeita.

L1.7. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação, apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela

Contratante, devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato
impeditivo da manutenção dessas condições.

11.8. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena

das sanções previstas no art." 81 na Lei 8.666/93.
11.8.1.A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou

retirar o instrumento equivalente. dentro do prazo estabelecido pela

Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

LL.g. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do
valor inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1e; do art.
65 da Lei 8.666193.

11.10. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei 8.666/93, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total
ou parcial.

11.11. lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato,0l (um) preposto
como seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 86661931, aceito pela

Administração, que deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato,
pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar
pela execução do objeto.

11.72. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados;

SECRETARTA DE tNFRAEsrRuruRÁ E sERv,ços púBltcos
Rua Y, íno - Nova lmperatrlz - CEP: 65.907-í80
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11.12.1. Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e refazer,

prioritária e exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo
de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação da Contratante, quaisquer

vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrente de culpa
da Contratada no ato da execução do objeto.

L1.73. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado.
11.13.1. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por

seus empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente
ou a terceiros, inclusive os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos,
constatáveis nos prazos da Barantia, mesmo expirado o prazo.

LI.L4. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
11.14.1. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a

responsabilidade por seu pagamento.

11.15. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis

trabalhistas. previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
11.16. Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia

e expressa anuência da Contratante.
I1.I7. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do

cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

11.18. Pagar todas as despesas. tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros,

mão-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
11.19. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor

competente, não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao

cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

11.20. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude da

execução do serviço e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem
solicitados.

71.2t. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas
decorrentes da execução dos serviços tais como: salários, seguro de acidentes,
taxas, impostos e contribuiçôes, indenizações, vales-transportes, vales-refeições, e
outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei.

t1.22. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra,
acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
transportes, fretes, equipamentos, seguros, tributos, contribuiçôes de qualquer
natureza ou espécie, salários e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita
execução dos serviços contratados.

SECRETARJA DE INFRAESTRUTUR.a E sERvtços púBlrcos
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L1.23. Responsabilizar-se por quaisquer açôes judiciais movidas por terceiros, que
lhe venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.

t7.24. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual -
EPl, exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE,

bem como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.
L1.25. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

Lt.26. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas

dependências da Contratante;
11.27. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração

Municipal.
LL.28. Entregar o objeto no local designado pela Secretaria Municipal de

lnfraestrutura e Serviços Públicos.

L1.29. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta
final ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa

da assinatura do contrato.
11.30. Manter inalterados os preços e condiçôes da proposta.

11.31. Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico
aqueles constantes do anexo ll- deste Termo de Referência.

Lt.32. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução
do contrato.

11.33. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das

disposições contidas no Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao

compromisso da execução do serviço conforme os quantitativos registrados,
atendendo às solicitações da Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos.

Ll.34. Atender as demais condições descritas neste Termo de Referência.

11.35. São expressamente vedadas à contratada:
a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização

do Município;
b) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o

período de execução.

L2. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

12.1. Efetuar o pagamento na forma do item 14 deste Termo, após o recebimento
definitivo dos Equipamentos e verificação do cumprimento de todas as obrigações
legais, fiscais, previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições deste Termo de
Referência.

12.2. Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a
execução do Contrato, conforme previsto no item 18 deste Termo de Referência.

12.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.
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12.4. Rejeitar os equipamentos cujas especificações não atendam os requisitos mínimos
constantes desse Termo de Referência - Anexos le Planilhas de Composição de
Preços - Anexo ll.

12.5. Notificar a empresa, por escÍito, sobíe imperfeições, falhas ou irregularidades
constantes da execução do objeto deste Termo de Referência, para que sejam

adotadas as medidas corretivas necessárias.

12.6. lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após a execução dos

serviços, e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.
12.7. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do

objeto, podendo recusar o recebimento do material, caso não esteja de acordo com
as especificações e condiçôes estabelecidas neste Termo de Referência, informando
as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

12.8. Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições
pertinentes neste Termo de Referência, implicando em caso negativo no

cancelamento do pagamento dos serviços fornecidos.
12.9. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condiçôes estabelecidos. sob
pena de decair o direito à contratação, sem pre.juízo das sanções previstas no art. 81

da Lei 8.666/93 e suas alterações.
12.10. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à

firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob

a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

12.11. Expedir as Autorizações de Serviço.

12.12. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.
12.13. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a

fiel execução do contrato;
12.14.Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam

devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de
identificação, para a entrega material.

12.15. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente
do Termo de Referência;

12.16. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

12.t7. Ptestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
12.18. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.
12.19. Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na

legislação.

13. DO PRAZO DAVrcÊNClA E EXECUçÃO DO CONTnATO

13.1. O futuro contrato, que advir deste Termo de Referência, vigorará por 12 meses a
partir da data de sua assinatura.

-
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L4. DO PREçO E DAS CONDrcÕES DE PAGAMENTO

14.1. O valor global estimado do contrato apresenta-se previsto conforme Planilha de
Composição de Preços - Anexo a este Termo de Referência.

L4.2. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros
encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste
de qualquer natureza, exceto nas hipóteses, conforme o item 10 deste Termo de
Referência;

14.3.Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida
indenlzação a Contratada, observadas as prescrições da Lei ne 8.666/93.

14.4.A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes da prestação de
serviços, para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para
faturamento.

14.5. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-fatu ramento, a CONTRATADA

deve emitir a nota fiscalfatura e medição relativa a prestação de serviço em 02
(duos) vias, que deverão ser entregues na Secretaria de lnfraestrutura e Serviços
Públicos, situada na Rua Y, s/n - Nova lmperatriz, lmperatriz/MA, para fins de
liquidação e pagamento.

14.6.0 pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão
Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30
(trinta) dias após a aceitação definitiva da execução do serviço, com apresentação
das notas fiscais devidamente certificadas pelo Agente Público competente.

L4.7. O pagamento deverá ser efetuado em 12 DOZÊ PARCELAS, MENSATMENTE,

PROPORCIONAIS A EXECUCÃO DO SERVTCO DE TOCACÃO. à medida que forem
entregues os mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.

14.8.Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar.iunto
às notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional,
Estadual e Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que
porventura incidam sobre os serviços contratados, inclusive quanto o lmposto sobre
Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.

14.9.Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pela execução
dos serviços devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato,
mediante contabilização e apresentação, ao final de cada entrega ou período não
inferior a um mês, pela Contratada, dos formulários de controle de execução de
serviços.

14.10. A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do
contrato ou outro servidor designado para esse fim.

14.11.Havendo erro na nota fiscalfatura ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as

medidas saneadoras.
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14.11.1. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da

reapresentação e protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento
fiscal com as devidas correçôes, fato esse que não poderá acarretar qualquer
ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação de

serviços pela CONTRATADA.

14.12. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer

obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de
preços ou atualização monetária.

14.13. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após

a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificaçÕes

do contrato.
14.14. A CONTRATANTE não fica obrigada a locar os equipamentos na sua totalidade do

valor e das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de
acordo com o serviço efetivamente efetuado.

14.15.4 CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA,

os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela

CONTRATADA, nos termos do contrato.
14.16. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante, encargos moratórios à

taxa nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime

de juros simples.
L4.17. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; l= índice de compensação financeira =

0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

15. DO CRlTÉRlo DE REÀ'USTE

15.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes
e devidamente comprovadas das situaçôes previstas na alínea "d" do inciso ll do art.
65 da Lei ns 8.666/1993.

15.2.Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos

da Contratada e a retribuição da Administração para a.iusta remuneração, será
efetuada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
forma da alínea "d" do Art.65 da Lei n.e 8.666/93.

]:6. DASUBCONTRATAçÃO
16.1. Está vedada a subcontratação de empresa para a locação dos equipamentos e

máquinas.

t7. DO PRAZO E COND|çÕES DE EXECUçÃO

17.1. A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Execução"
emitida pela Contratante, de forma global ou parcelada.

Civil A,i,rA |1061i808
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17.2. A locaÇão de equipamentos e máquinas será efetuado conforme a necessidade e de
acordo com a conveniência da Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos, bem
como da existência de disponibilidade orçamentária, nas quantidedes e locais

determinados pela Contratante, por ocasião da emissão da solicitação formal, sendo
de inteira responsabilidade da Contratada o ônus com a execução do objeto.

17.3. A prestaÇão de serviços será executado observado o disposto nos Ánexos e demois
dísposições deste Termo de Referência.

17.4. A Contratada fica obrigada a entregar os equipamentos no prazo máximo de 05
(cinco) dias, após a solicitação formal pela Contratante.

17.5. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos em
desacordo com as especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e
do Contrato.

18. DA FTSCAUZAçÃO, CONTROTE E ATESTOS

18.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral,
serão feitos por servidores devidamente nomeados através de portaÍia e outros
representantes, especialmente designados, os fiscais anotaram em registros
próprios todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização

das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei ne 8.666, de

21.06.93.
18.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou

comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes a Administração.

18.3.A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

18.4.A atestação de conformidade da execução do serviço cabe ao titular do setor
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse

fim.

19. DAS PENALIDADES

19.1.Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançôes, segundo a gravidade da
falta cometida:

19.1.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a.juízo da fiscalização, no
caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste
contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar
prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais
grave.

19.1.2. Multas:
L9.1.2.I.0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor da execução do

serviços prestados com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a

SEcREtARtA DE tNFRAESTRUTURA E sERvtços púBLrcos

Ruà Y, ín'- Nova tmperâtriz - CEp: 65.907-íBO
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CONTRATANTE poderá decidir pela conünuidade da aplicação da multa ou
pela rescisão contratual, em razão da inexecução total.

19.7.2.2.0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato
ocorrido, para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto nestê
instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.

t9.1.2.3. 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não
cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.

19.t.2,4.5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no
instrumento convocatório,

19.1.2.5. 70% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão

contratual por inexecução parcial do contrato.
19.1.3. 20% (vinte por ceato,f sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na

assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato -

caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações
contratuais - atraso superior ao prazo limite de 30 (trinta) dias, estabelecido na

alínea "a".

DAS RECEÃO DO CONTRATO
20.1.1. Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll

do artigo 78 da Lei ne 8.666/93.
20.1.2. Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a teÍmo no processo

da licitação, desde que haja conveniência para a Administração Pública.

20.1.3. Rescisão Judicial, nos termos da legislação.

20.1.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, pelo prazo não superior a 02 (dols) anos.

20.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou
até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a sanção, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterior.

20.1.6. lnclusão pelo município no Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP.

"O Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar.
no Portal da Transparência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas
lnidôneas e Suspensas (CEIS) e do Cadastro Nacional das Empresas Punidas
(CNEP), atendendo as determinações da Lei 12.84612Ot3 (Lei Anticorrupção). O
acesso ao Sistema é permitido aos entes públicos, de todas as esferas
federativas (municipais, estaduais e federais), de todos os poderes".
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21.1.As condições de reajuste, repactuações, equilíbrio econômico-financeiro, rescisão,

sanções e as demais normas deste Termo de Referência, deverão constar em
cláusulas da minuta do contrato.

21.2.O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.s 8.666/93,
desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
justificativas.

DAS DTSPOSTçÕES GERATS E FTNATS

22.1.Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário poderão ser prestados pela

Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço: Urbano Santos, ne 1657 -
Juçara, CEP.: 65.900-505 - lmperatriz - MA.

lmperatriz (MA),25 de Fevereiro de 2019.
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ANEXO I

Especificações Técnicas

\-

UND OUANT.

H 4224

H 21120

H 4224

H 4224

H 6336

H 2112

H 4224

H 4224

ITEM REFERÊNCIA CóDIGO

stNAPt 96035

2 SINAPI 91386

3

4 SINAPI 83362

5 SINAPI 7049

slNAPr 96463

7 SINAPI 95631

I SINAPI

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E sERIr'çOs PÚBLICOS
Rua Y, Vnô - Noyà lmperatrtz - CEp: 65.907-1EO
lmperatriz - ,lA CNPJ: 06.í58,455/«)Or-í6

DESCR|ÇÃO

CAMINHÁO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO, POTÊNCIA
230 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA, COM
DISTRIBUIDOR DE AGREGADOS ACOPLADO - CHP
DIURNO, AF O2l20,17

CAMINHÁO BASCUTÂNTE 1O M3, TRUCAOO CABINE
SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23,OOO KG, CARGA ÚTIL
I\/IÁXIMA 15,935 KG, OISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M,
POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA -
CHP DIURNO- AF 06,12014

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE
6 M3 COM |SOLAÇÃO TÉRM|CA, AQUECTDO COM 2
MAçARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M,
MONTADO SOBRE CAMINHAO TOCO, PBT 14.300 KG,
POTÊNCIA í85 CV. CHP DIURNO. AF-08/20,15

ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO,
POTENCIA 125 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM
LASTRO 11,95 / 13,30 T, IMPACTO D|NAMICO 38,5 / 22,5
T, LARGURA DE TRABALHO 2,15 M - CHP DIURNO,
AF _O6t2014

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO,
PRESSAO VARIAVEL, POTENCIA 1.10 HP, PESO
SEItivCOM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM
2,30 M - CHP DIURNO. AF_06/2017

ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM. ACO
LISO, POTENCIA 125 HP, PESO SEMiCOM LASTRO
10,20/11,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 M - CHP
DtuRNO. AF_11l2016
VIBROACABADORA DÉ ASFALTO SOBRE ESTEIRAS,
LARGURA OE PAVTMENTAÇÂO 1,90 M A 5,30 M,
POTÊNCIA 105 HP CAPACIDAOE 450 T/H - CHP
DtuRNO. AF 11/2014

Pedro t1q
-cÊEA I,4A 1110647808

SE|NFRA 10716 CAVALO MECÂNICO C/PRANC. 3 EIXOS (CHP)
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ITEM REFE
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1 STNAP| 96035

3 SEINFRA 10716

4 StNAPt 83362

5 StNAPt 7049

6 S|NAPT 96463

VALOR
UNIT. S/

BDI

VALOR
UNIT. C / VALOR TOTAL
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ANEXO II

Planilha de Composição de Preços

DEscRçÃo UND QUANT.

cAMtNHÃo BASCULANTE 1o
M3, TRUCADo, PorÊNctA
230 CV, INCLUSIVE
CAÇAMBA METÁLICA, COM
DISTRIBUIDOR DÊ
AGREGADOS ACOPLADO .
CHP DIURNO. AF 

-O212O17
CAMINHÃO BASCULANTE 1O

M3, TRUCADO CABINE
SIMPLES. PESO BRUTO
TOTAL 23.OOO KG, CARGA
úTrL MÁxrMA 'r5.935 KG,
DISTÂNCIA ENTRE ÉIXOS
4,80 M, POÍÊNC|A 230 CV
INCLUSIVE CAçAMBA
METÁLIcA - cHP oIURNo.
AF_06/2014

cAVALo MEcÂNtco
c/PRANC. 3 E|XOS (CHP)

ESPARGIDOR OE ASFALTO
PRESSURIZADO, TANQUE 6
M3 coM rsolAÇÃo
TÉRMICA, AOUECIDO COM 2
MAÇARICOS, COM BARRA
ESPARGIDORA 3,60 M,
MONTADO SOBRE
CAIIINHÃo Toco, PBT
't4.3oo KG, PorÊNcrA 18s cv
. CHP DIURNO, AF_08/20,15
ROLO COMPACTAOOR PE
DE CARNEIRO VIBRATORIO,
POTENCIA 125 HP, PESO
OPERACIONAL SEM/COM
LASTRO 11,95 / 13,30 T,
IMPACTO DINAMICO 38,5 /
22,5 T, LARGURA DE
TRABALHO2,,I5M-CHP
DtuRNO. AF 06/2014
ROLO COMPACTADOR DE
PNEUS, ESTATICO,
PRESSAO VARIAVEL,
POTENCIA 110 HP, PESO
SÊM/COM LASTRO 10,8/27 T,
LARGURA DE ROLAGEM 2,30
M - CHP D|URNO. AF _06t2017
ROLO COMPACTADOR
VIBRATORIO TANOEM, ACO
LISO, POTENCIA ,I25 HP,
PESO SEM/COM LASTRO
1O,2OI 1 1,65 Í, LARGURA DE
TRABALHO 1,73 M - CHP

7 StNAPt 9563.1

SECRETARTA DE tNFRAESTRUTURA E sEmflços púBLrcos
Ruà Y, íno - Novà lmpcratrtz - CEP: 65.907-í80
lmperatriz - lrtÂ CNPJ: 06. í 58.45 5/q)01. Í ó

H 4224 RS 167,20 R$ í98,81 R$ 839.773,44

H 21120 R$ 159,65 R$ 189,83 R$ 4.009.209,60

H 4224 RS 231,73 R$ 275,55 R$ 1.1ô3.923,20

H 4224 R$ 160,81 RS191,21 R$ 807.671,04

H 6336 R$ 119,44 R$ 142,02 R$ 899.838,72

H 2112 R$ 122,09 R$ 145,17 R$ 306.599,04

H 4224 R$ 123,32 R$ 146,63 R$ 619.365,12

b
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n9'. cE

ssessoÍ de pÍ os Es pec
§ec de lníraesltuiuÍâ.

www.imperatriz.ma.

|.t
:i:'

as

'l

2 S|NAPI 9138ô

/1



It.

VIBROACABADORA DE
ASFALTO SOBRE ESTEIRAS,
LARGURA DE
PAVIMENTAÇÂO 1,90 M A
5,30 M, POTÊNCIA 105 HP
CAPACIDADE 450 T/H . CHP
DruRNO. AF 11/2014

eylESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS

DtuRNO. AF 11/2016

8 SINAPI 5835 H 4224 R$ 217,75 R$ 258,92 R$ 1.093.678,08

TOTAL SEM BDI

TOTAL DO BDI

TOTAL GERAL

8.í 91.rr55,36

1.548.602,88

9.7ir0.058,24

Pedro
tnq
Asse
Sec de

SECRETAR|A DE INFRAESTRUTURÁ E SERYIçOS PÚBLrcOS
Rua Y, íno - Nova lmpêratriz - CEp: ó5.907-1gO
lmperatriz - ,rlÂ CNPJ: 06.158.455/OOO, -í 6

www. im peratriz. ma. gov. br
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ESTADO DO MARANHÃO
PRf, FEITURA MUNICIPAL DE II}IPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTI.IRA E SERVIÇOS PÚBLICOS

PREGAO PRESENCIAL N" 035/201g.CPL

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (MA), _ de de 2019

A(O)
PREGOETRO(A) MUr.ltCrPAL
REF. PREGÃO PRÊSEI.ICIAL N' 035/20íg.CPL,

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

Sas. que o Sr.

CPF no

, portador do RG no _ e do
é designado para representar nossa empresa na LicitaÉo

acima referida, podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e

impugnações, receber notificação, tomar ciência de decisóes, assinar propostas e rubricar
documentos das demais licitantes, recorrer, desistir da interposiçáo de recuÍsos, acordar,
formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

Rua I s/n - Nova lmperatriz. lmperatrlz-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRÂESTRUTURA E SERVIÇOS P(IBLICOS

PREGÃO PRESENCIAL N" 035/201g.CPL

ANEXO lil

(mr[uTA Do CoNTRATOI

CONTRATO N" /20í9 - SINFRA

cor{TRATAÇÃO DE SERV|çOS DE
LOCAÇÂO DE EQUIPATUENTOS E

MÁQUNAS PESADAS COM OPERADOR
PARA EXECUçÃO DE SERVIÇOS QUE
ATENDATTI AS DEMANDAS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
PÚBLICoS Do MUNGíP|o DE

IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO,
NAS ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS
ANEXOS I E NAS PLANILHAS DE
coMPosrÇÃo DE PREÇOS - ANEXO il,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DEIMPERATRIZEAEMPRESA

NA FORMAABAIXO,

Ao(s) 

- 

dias do mês de 

- 

do ano de 2018, de um lado, o MUNICÍP|o DE

IMPERATRIZ, CNPJ/MF no 06. t 58.455/0001-16, localizada na Rua Rui Barbosa, no 201,
Centro, através do(a) Secretaria liunicipal de lnfraêstrutura e Serviços Públicos -

SINFRA, , brasileiro(a), agente político, portador do RG no

SSP/MA e do CPF/MF [o _, doravante denominado simplesmente de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa , CNPJ/MF n.o

estabelecida na ''-'.-----'-_'-, neste ato, representada pelo,

Sr poÍtador do RG no e do CPF/MF no

doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no
Processo no 02.10.00.027120'19- SINFRA
e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independentemente de
transcriçáo na parte em que com este não conflitar, resolvem, dê comum acordo, celebrar o
presente Contrato, regido pela Lei n.' 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas
e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Rua I s/n - Nova Imperatriz. lmperatriz-MA
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ESTADO DO MARANHÃO N'- I

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MI.'NICIPAL DE INFRAESTRUTI.]RA E SER}'IÇOS PÚBLICOS

l. O Objeto deste Edital é Contratação de serviços de locação de equipamentos e
máquinas pesadas com operador para execução de serviços que atendam as
demandas da Sêcretaria Municipal de lnftaestrutura e Serviços Públicos do Município
de lmperatriz, Estado do ilaranhão, nas especificaçóes técnicas - Anexos I e nas
Planilhas De Composição De Preços - Anexo ll, com motivação no pÍocesso administrativo
n" 02.í 0.00.027/2019 - SINFRA, e em conformidade com o Prêgão PÍesêncial no

035/2019-CPL e seus anexos, que independente de transcriçáo integram este instrumento
para todos os Íins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no
pÍocedimento licitatório realizado na forma da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas

alteraçóes.

CúUSULA SEGUNDA - DAs oBRIGAÇÕES DACONTRATADA

Na execuçáo dos serviços de locaçáo do presente contrato, obÍiga-se a Contratada a
envidar todo o empenho e a dedicaçáo necessários ao Íiel e adequado cumprimento dos
encargos que lhe sáo conÍiados, obrigando-se ainda, além das obrigações descritas nas
espêcificaçóes técnicas no Anêxo I deste Editá|, â:

l. lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Serviço",
emitida pela Contratanle, de forma global ou parcelada.

ll. Respeitar o ptazo estipulado para a execuçáo do serviço parcelado do objeto
conforme estabelecido neste Edital e na proposta da CONTRATADA.

lll. Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a executar o objeto,
após cada solicitação ÍoÍmal, conforme item í4 do Edital.

lV. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condiçóes inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execuçáo do objeto.

V. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o ÉlcÉsso aos procedimentos e técnicas adotados.

Vl. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE
ou a terceiros, em razáo de aÉo ou omissáo, dolosa ou culposa, sua ou dos seus
prepostos, independentemente de outras cominaçÕes contratuais ou legais a que
estiveÍ sujeita.

Vll. Manter durante a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por

ela assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitação,
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Conlratante, devendo
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutençáo
dessas condiçóes.

Vlll. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo
máximo de 05 (cinco) dias uteis após a notificaçáo da Contratada, sob pena das
sançóes previstas no art." 81 na Lêi 8.666/93

*.
]
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ESTADO DO MARANHÂO
PRf, FEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRTITURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela AdministraÉo,
cá,Íac.enza o descumprimento totâl da obrigaÉo assumida, sujeitando-o às
penalidades legalmente estabelecidas.

Aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos e supressóes do valor
inicialmente estimado para a execuçáo do contrato, nos termos do § 10; do art. 65 da
Lei 8.666/93.

Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei 8.666/93, respondendo pelas consêqüências de sua inexecuÉo total ou
parcial.

lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 0í (uÍr) preposto como
seu Íepresentante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela

AdministraÉo, que deverá se reporlar diretamente ao Gestor do Contrato,
pessoalmente e/ou via eletrônicaltelefone, para acompanhar e se responsabilizar
pela execução do objeto.

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contráo em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçóes
resultantes da execução ou de materiais empregados;

Reparar, conigir, remover, reconstruiÍ, subslituir, desfazer e refazer, prioritária e
exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cínco) dias
úteis, contados da solicitaçâo da Contratante, quaisquer vicios, defeitos, incorreçóes,
erros, falhas e imperleiçóes, deconente de culpa da Contratada no ato da execuçáo
do objeto.

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Adminiskaçâo ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, náo excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo órgão
interessado.

Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,
inclusive os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos
prazos da garantia, mesmo expirado o prazo.

Responsabilizar-se pelos encaÍgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

A inadimplência da contratada, com referência aos encargos kabalhistas, fiscais e
comerciais, náo transfere à contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamenlo.

Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescriçôes referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionádos.

tx.

x

xt.

xlt.

xm.

xtv.

xv.

xvt.

xv[.

xvil.

xtx.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARTA MUNrcrpAL DE TNFRAEsTRUTURA E sERvlÇos púnltcos

Náo transferir a terceiros, total ou parcial, a execuçáo do objeto sem a prévia e
expressa anuência da Contráante.

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumpÍimento das

obrigaçoes pactuadas entre as partes.

Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, máo-

de-obra, garantia e todas as despesas deconentes da contrataçáo.

Garantir que a açáo ou omissão, total ou parcial, da Íiscalizaçáo do setor
competente, náo eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao
cumprimento das obrigaçôes pactuadas entre as partes.

Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude da
execuçáo do seNiço e preslar prontamente todos os esclarecimentos que forem

solicitados.

Responsabilizar-se por todas as proüdências e obrigaçoes estabelecidas na

legislaçao específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas

decorrentes da execuçáo dos serviços tais como: salários, seguro de acidentes,

taxas, impostos e contribuiçôes, indenizaçóes, vales-transportes, vales-refeiçóes, e

outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei.

Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, máo-de-obra,

acidentes de trabalho, encaÍgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
transportes, fretes, equipamentos, seguros, tributos, mntribuiçoes de qualquer

natureza ou espÉcie, salários e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita

execução dos serviços contratados.

Responsabilizar-se por quaisquer açôes judiciais movidas por terceiros, que lhe
venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.

Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteçáo Individual - EPl,
exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE,
bem como cumprir todas as noÍmas sobre medicina e segurança do trabalho.

Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

Respeitar as normas de mntrole de bens e de fluxo de pessoas nas dependências
da Contratante;

Sujeitar-se a mais ampla e inestrita fiscalizaçáo por parte da Administraçáo
Municipal.

Entregar o objeto no local designado pela Secretaria Municipal de Infraestrulura e
Serviços Públicos.

Apresentar no ato da assinalura do contrato a planilha de preços da proposta final
aju§ada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da
assinatura do contrato.

xx.

xxt.

xxil.

xxil.

xxtv.

xxv.

xxvt.

xxv[.

xxvlll.

xxtx.

xxx.

xxxt.

xxxil.

xxxm.
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f,STADO DO MARANHÃO
PREFEITURA ML]NICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARTA MT'NICIPAL DE INFRAf,STRT]TTTRA E SERVIçOS PI]BLICOS

xxxtv

xxxv

xxxvr.

xxxvI

xxxvu.

xxxtx.

Manter inalterados os preços e condiçôes da pÍoposta.

Lançar na nota fiscal as especificaçóes dos produtos, de modo idêntico aqueles
constantes do anexo ll - deste Edital.

Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execuÉo do
contrato.

Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposiçóes

contidas no Têrmo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao compromisso da
execuçáo do serviço confoÍme os quantitalivos registrados, atendendo às
solicitaçóes da Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos.

Atender as demais condições descritas neste Edital.

Sáo expressamente vedadas à contratada:

c) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorizaÉo
do Município;

d) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pêssoal do Município, durantê o
período de execuçáo.

CLÁUSULA TERCEIRA. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE

l. Efetuar o pagamento na forma do item í6 do Edital, após o recebimento definitivo
dos Equipamentos e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais,
fiscais, previdenciárias, trabalhistas e as demais disposiçóes deste Editial.

ll. Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a
execução do Contrato, conforme previsto no item í9 do Edital.

lll. Promover o acompanhamento e a fiscalizaçáo do Contrato, sob o aspecto
quantitativo e qualilativo, anotando em regiíro próprio as falhas detectadas.

]V. Rejeitar os equipamentos cujas especifica@es náo atendam os requisitos mínimos
constantes desse Edital - Anexos I e Planilhas de Composiçáo de Preços -Anexo ll.

V. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constiantes da execução do objeto deste Edital, para que sejam adotadas as medidas
corretivas necessárias.

vl. lnformar a contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após a execução dos
serviços, e exigir a sua substituição ou reparaçáo, conforme o caso.

vll. comunicar prontamentê à contratada, qualquer anormalidade na execução do
objeto, podendo recusar o rêcebimento do material, caso não esteja de acordo com
as especificaçôes e condiçôes estâbelecidas neste Edital, informando as oconências
ao Órgáo Gerenciador

vlll. Verificar se a execuçáo do objeto foi realizada com observação às disposiçóes

Rua I s/n - Nova lmperatriz. lmperatriz-MA
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ESTADO DO MAR{NHÁO
PREFEITURA MUNTCIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARTA MTTNTCTPAL DE TNFRAf,STRITTURA E SERVIÇOS PUBLTCOS

pertinentes neste Edital, implicando em caso negativo no can@lamento do
pagamento dos serviços fomecidos.

Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições eíabelecidos, sob
pena de decair o direito à contrataÉo, sem prejuízo das sançóes previstas no art. 81

da Lei 8.666/93 e suas alteraÉes.

Verificar a regularidade Íiscal e trabâlhista da Contratada antes dos atos relativos à
firmáura e gestáo contratual, devendo o resuttiado dessa consulta ser impresso, sob
a forma de extrato, e junlado aos autos, com a instrução processual necessária.

Expedir as Autorizaçôes de Serviço.

Disponibilizar local adequado Wa a ÍealizaÉo da entrega.

Prestar as informaçôes e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a
fiel execuçáo do contrato;

Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam
devidamente trajados com uniformês em nomê da empresa e/ou crachá de
identificâçáo, para a entrega material.

Proporcionar todas as condíçôes para que a Contratada possa executiar o objeto de
acordo com as determinat'oes do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmenle
do Termo de Referência;

Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela Conhatada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

Prestar esclarecimentos que se fizerem necesúrios à Contratada.

Notificar previamente à Contratada, quando da aplicaçáo de penalidades.

Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na
legislaçáo.

Ilei

tx

x.

xt.

x[.
xilt.

xvil.

xvilt.

xtx.

xtv.

xv.

xvt.

cúusuLA euARrA - DA FtscALtzAÇÃo Do coNTRATo

l. A fiscalizaSo e acompanhamento da execuçáo do contrato, na foÍma integral, seráo
feitos por servidores devidamente nomeados através de portaria e outros
representantes, especialmente designados, os Íiscais anotaram em Íegistros próprios
todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das Íaltas
ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de 2.t.06.93

ll. As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do sewidor ou
comissâo de recebimento deveráo ser adotadas por seus superiores em tempo hábil
para a adoÉo das medidas convenientes a Administraçáo.

lll. A Íiscalização de que trata esta cláusula náo exclui nem reduz a responsabilidade da
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PREFEITURA MUNICIPAL DO IMPERATRIZ
SECRETARTA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

CONTRATADA pelos danos c.lusados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes
de ação ou omissáo culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou
prepostos.

A atestaçáo de conformidade da execução do serviço cabe ao titular do setor
responúvel pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse
fim.

tv.

cúusulA eurNTA - Do pRAzo E coNDrÇôEs DE ExEcuÇÃo

l. A execuçáo do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Execução"
emitida pela Contratante, de forma global ou parcelada.

ll. A locaÉo de equipamentos e máluinas será efetuado conforme a necessidade e de
acordo com a conveniência da Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos, bem
como da existência de disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais
delerminados pela ContÍatante, por ocasião da emissão da solicitação formal, sendo
de inteira responsabilidade da Contratada o ônus com a execuçáo do ob.jeto.

lll. A prestação de seNiÇos será executado observado o disposto nos Anexos e demais
dispasriões deste Edital.

lV. A Contratada fica obrigada a entregar os equipamentos no prazo máximo de 05
(cinco) dias, após a solicitaÉo formal pela Contratante.

V. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em paÍte, os equipamentos em desacordo
com as especificaçoes e condiçóes deste Edital, Termo de Referência e do Contrato.

CLAUSULA SEXTA. DO PRAZO DA VIGÊT.TCII OO CONTRATO

l. O futuro contrato, que advir deste Edital, vigorará por 12 meses a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos periodos conforme interesse da
Administração.

CúUSULA SÉTIMA. Do vALoR Do coNTRATo

L Valor estimado para a contratação: : R$ 9.740.058,24 (Nove milhões, setecêntos ê
quaÍenta mil ê cinquenta e oito reais e vinte e quatro centavosl conforme planilha
anexo, os preços incluem todas as despesas: impostos, seguros, fretes, taxas de
administraçáo e outros encargos eventualmente.

cúusuLA orrAvA - DA DorAÇÃo oRÇAMENTÁRh

l. As despesas decorrentes deda licitaÉo coneÍáo à conta das seguintes dotaçoes
orçamentárias:
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10 - Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos
15J22-oO54.2159 - Locação e Manutençáo de Máquinas e Veiculos
Natureza: 3.3.90.39 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fichat762
Fonte: 001 - Tesouro Municipal

CLÁUSULA NONA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

ilt.

O valor global estimado do contrato apresenta-se pÍevisto conforme Planilha de

Composição de Preços - Anexo a este Edital.

Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros
encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, náo podendo sofrer reajuste de
qualquer natureza, exceto nas hipóteses, conforme o item I do Edital;

Caso a Contratante náo demande o total da quantidade êstimada, náo será devida

indenizaçáo a Contratada, observadas as prescrições da Lei no E.666/93.

A CONTRATADA deverá apresentaÍ, pré-fáuramento com detalhes da prestaçáo de
serviços, para conferência poÍ parte da CONTRATANTE e posterior aprovaçáo para

Íaturamento.

Depois de realizada conferência e aprovaçáo do pré-faturamento, a CONTRATADA
deve emitir a nota fiscal/fatura e mediçáo reláiva a prestaÉo de serviço em 02 (duas)

vias, que deveráo ser entregues na SecretaÍia de lnfraestrutura e Serviços Públicos,

situada na Rua Y, s/n - Nova lmperatriz, lmperatri/MA, para fins de liquidaçáo e
pagamento.

O pagamento à Contratada será efetuado pela Secrelaria da Fazenda e Gestão

Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30
(trinta) dias apos a aceilaçáo definitiva da execuçáo do seNiço, com apresentaçáo das

notas Íiscais devidamente certiÍicadas pelo Agente Público competente.

Vll. O pagamento deverá ser efetuado em 12 DOZE PARCE MENSALMENTE
PROPORCIONAIS A EXECUÇÃo Do sERVIco DE LocAÇÃO , à medida que forem

vil.
entregues os mesmos, náo devendo estar vinculado a liquidaÉo total do empenho.

Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às
notas fiscais, comprovaçáo de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e

Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negáiva de Débitos
Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura
incidam sobre os serviços contratados, inclusive quanto o lmposto sobre Circulaçáo de
Mercadorias e Serviços - ICMS.

Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-sê.á apenas pela execuÉo
dos serviços devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato,

,t' tI:

I

IV

V

vt.

tx.
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mediante contabilizaçáo e apresentaçáo, ao final de cada entrega ou período não
inferior a um mês, pela Contratada, dos formulários de controle de execuçáo de
serviços.

A atestação da fatura conespondente à prestaçáo do serviço caberá ao Íiscal do
contrato ou outro servidor designado para esse Íim.

Havendo erro na nota fiscaufatura ou circunstância que impeça a liquidaçáo da
despesa, o pagamento Íicará pendente, até que a CONTRATADA providencie as
medidas saneadoras.

A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentaÉo e
protocolizaÉo junto ao Fiscal do contrato do documento Íiscal com as devidas
correções, fato esse que nâo poderá acarretar qualquer ônus adicional à
CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestaçáo de serviços pela

CONTRATADA.

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer
obrigaçáo documental ou Íinanceira, sem que isso gere direito a reajustamento de
preços ou atualizaçáo monetáÍia.

A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após
a atestaÉo de que o serviço foi executado em conformidade com as especificaçoes
do contrato.

A CONTRATANTE náo fica obrigada a locar os equipamentos na sua totalidade do
valor e das quantidades estimadas para a contrataçáo, realizando o pagamento de
acordo com o seÍviço efetivamente efetuado.

A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,
poderá deduzir, cautelar ou deÍinitivamenle, do montante a pagar à CONTRATADA, os
valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizaçóes devidas pela

CONTRATADA, nos termos do contrato.

No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada náo tenha concorrido de
alguma forma para tanto, seráo devidos pela Contratante, encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diaíamente em regime de
juros simples.

O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; l= índice de compensação Íinanceira =
0,00016438; e VP = Valor da prestaçáo em atraso.

CLÁUSULA DECIMA. DAS PENALIDADES

xill.

xtv.

xv.

xvt.

xt.

x[.

xvil.

xvil.
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Pela inexecuçáo total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a
previa defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da
falta cometida:

Advertência escrita: quando se tralar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso
dedescumpímento das obrigaçóes e responsabilidades assumidas neíe contráo ou,

ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuizos à CONTRATANTE,
desde que não caiba a aplicação de sanÉo mais grave.

Multas:

1 . O,O3% (fu ceniésimos poÍ cento) por dia sobre o valor da
execuÉo do serviços preslados com áraso. Decorridos 30 (trinta)

dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade

da aplicaçáo dâ multâ ou pela rescisáo contíatual, en Íazáo da
inexecuçfu total.

2. 0,06% (seis cenl&imos poÍ cenÍo) por dia sobre o valor global

do fato ocorrido, para oconências de árasos ou qualquer outro
prazo previío neste inslrumento, náo abrangido pelas demais
alíneas.

3. 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato
ocorÍido, pelo náo cumprimento de quaisquer condições de
garantia estabelecido no contralo.

4. 5% (cinco WÍ cento) sobre o valor global atualizado do contralo,
pela náo manutençáo das condições de habilitação e qualificaçáo

exigidas no instrumento convocatório.

5. 10% (dez por cêrrúo) sobre o valor do contrato, na hipótese de
rescisáo contratual por inexecuÉo parcial do contrato.

lV. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura
do contrato, rescisáo contratual por inexecuçáo do contralo - carac{erizando-se quando
houver reiterado descumprimento de obrigaçôes contratuais - alraso superior ao prazo limite
de 30 (trinta) dias, estabelecido na alínea 'a'.

CLÁUSULA ONZE - DA RESCISÃO

Rescisáo conlratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a xll e xvll do artigo
78 da Lei no 8.666/93.

Rescisáo amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da

ú

il.

il.
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Suspensáo temporária de paÍticipar em licitaçáo e impedimento de contratar com a
Administraçáo, pelo prazo náo supeÍior a 02 (doo anos.

Dêclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÉo Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaÍam sua punição ou até que seja
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanÉo, que
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administraçáo pelos prejuízos

resuhantes e depois de deconido o prazo da sanção aplicada cnm base no inciso
anterior.

lnclusáo pêlo município no Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP

"O Sistema lntegrado de Registro do CEISiCNEP foi desenvolvido para publicar,

no Portal da Transparência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas
lnidôneas e Suspensas (CEIS) e do Cadastro Nacional das Empresas Punidas
(CNEP), atendendo as determinaçóes da Lei '12.84612013 (Lei AnticorrupÉo).
O acesso ao Sistema é permitido aos entes públicos, de todas as esferas
federativas (municipais, estaduais e federais), de todos os poderes"-

CúUSULA DozE - Do cR[ÉRIo DE REAJUSTE

Para restabelecer a relaçáo que as paíes pacluaram inicialmente entre os encargos

da Contratada e a retribuiçáo da AdministraÉo para a justa remuneração, será
efetuada a manutençáo do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na

forma da alínea "d" do Art. 65 da Lei n.o 8.666/93.

CúUSULATREZE. DO FORO

l. Fica eleito o foro da Comarca de lmperatriz (MA), com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da
execuçáo deste Contrato.

ll. E, para firmeza e como pÍova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, é lavrado
o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz (MA), _ de de 2019.

CONTRATANTE

Secretária Municipal
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CONTRATADO

Representante Legal

TESTEMUNHAS:

CPF/MF

CPF/MF
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PREGÃO PRESENCIAL NO 035/20íg-CPL

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAçÂO Oe CUmpnmENTO DO rNC. V DO ART. 27 DA LEI
8.666193

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)_, inscrito no CNPJ/MF sob no

por intermédio do seu repÍesentante legal o(a) S(a)

ffi 3".Xffi : f,:;Í:':1i:J""#';:i.1 " 
." *,^"" li

no 8.666, de 21 de junho de "1993, acÍescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999,
que náo emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e náo
emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( )

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a rêssalva acima)
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PREGÃO PRESENCIAL NO 035/2O,t9.CPL

ANEXO V

ÍúoDELO DE DECLARAÇÃO DE CrÊNCn E CUmPRTúENTO DOS REOUIS|TOS DE
HABTLITAçÃO

Declaramos, para efeito de participaçáo no processo licitatório Pregáo Presencial n'
035/20íg-CPL, rcalizado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz, e conforme exigências
legais, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitaÉo.

A presente declaraÉo é íeita sob as penas da Lei

lmperatriz(MA), _ de _ de 2019

Representante Legal da Empresa

,+: ü:- A
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